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	Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá

Estado do Espírito Santo




PROJETO DE LEI Nº 03/2017
Fixa o valor de gratificações aos membros de comissões do Poder Legislativo Municipal.  

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a pagar as seguintes gratificações mensais: 


I – aos membros da Comissão Permanente de Licitação:

a) ao membro presidente o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais);

b) aos demais membros, o valor de R$ 700,00 (setecentos reais);
II – aos membros da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório dos novos servidores efetivos:

a) ao membro presidente o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) aos demais membros, o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Art. 2º. As gratificações fixadas por esta Lei, não integram os vencimentos dos servidores, tem caráter transitório e não se sujeitam às contribuições previdenciárias dos servidores.
Parágrafo Único. As gratificações de que tratam esta Lei integram a base de cálculo para Imposto de Renda Retido na Fonte ou da Declaração Anual de Ajuste da Receita Federal do Brasil.
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do corrente exercício fiscal.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos a partir de 1º de fevereiro de 2017. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 07 de fevereiro de 2017.

	
	ADILSON ESPINDULA

Presidente da Câmara 


	

	ELMAR FRANCISCO THOM

1º Vice-Presidente 


	
	VALDEVINO MANSKE

2º Vice-Presidente 

	ALVARO ROBERTO GONÇALVES

1º Secretário 
	
	JOEL PONATH

2º Secretário 


PROJETO DE LEI Nº 03/2017

Fixa o valor de gratificações aos membros de comissões do Poder Legislativo Municipal.  

JUSTIFICATIVA
A Mesa da Câmara Municipal apresenta o incluso Projeto de Lei, que fixa o valor de gratificações a membros de comissões do Poder Legislativo Municipal.

Anteriormente, tais gratificações eram fixadas por RESOLUÇÃO da Câmara, entendendo-se que se tratava de uma questão interna da Câmara Municipal.
Entretanto, tal interpretação verificou-se ultrapassada e o atual entendimento, tanto do Tribunal de Contas, quanto do Poder Judiciário e também dos doutrinadores do direito administrativo público, aponta que salários, vencimentos, proventos, vantagens e gratificações de servidores públicos, somente podem ser fixados por lei. 
No presente momento, somente duas comissões desempenharão trabalhos que extrapolam as atribuições dos respectivos cargos, de cujos membros se exige empenho, dedicação e responsabilidade: a Comissão Permanente de Licitação e a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório dos novos servidores efetivos.

Para estas comissões permanentes, ou seja, contínuas durante todo o exercício fiscal presente e aqueles futuros é que o projeto de lei proposto fixa as respectivas gratificações, diferenciadas em face do exercício da presidência e da responsabilidade pelo trabalho a ser desempenhado por cada uma delas. 

O incluso projeto de lei está assentado no Art. 32, Inc. II da Lei Orgânica do Município de Santa Maria de Jetibá c/c Art. 89 do Regimento Interno.

Os membros da Mesa Diretora desta Câmara Municipal, esperam que os demais pares desta Casa Legislativa analisem e aprovem a matéria, que necessariamente receberá a sanção do Prefeito Municipal. 
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